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PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. 
OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E  CONTRADIÇÃO. 
INEXISTÊNCIA.  REDISCUSSÃO  DO  JULGADO. 
IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

- Os embargos de declaração consubstanciam recurso de integração, 
não se  prestando para reexame da matéria.  Assim,  não havendo 
omissão, obscuridade ou contradição no julgado, não são cabíveis 
os  embargos  de  declaração,  mesmo  que  tenham  finalidade 
específica de prequestionamento.

- Desta feita, constatado que a insurgência do embargante não diz 
respeito  a  eventual  vício  de  integração  do  acórdão  impugnado, 
mas,  sim,  à  interpretação  que  lhe  foi  desfavorável,  é  de  rigor  a 
rejeição dos aclaratórios.

-  O reexame de  matéria  já  decidida  com a  simples  intenção  de 
propiciar  efeitos  infringentes  ao  decisum impugnado  é 
incompatível com a função integrativa dos aclaratórios.

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA  a 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de 
Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do voto 
do relator, integrando a decisão a súmula de julgamento de fl. 106.

RELATÓRIO



Trata-se  de  embargos  de  declaração  opostos  contra  Acórdão  que 
negou provimento a agravo interno oposto contra decisão monocrática que, por sua vez, 
negou seguimento à apelação então interposta pelo ora embargante, mantendo a sentença 
que julgou improcedente o pedido, por entender que o Município de Sapé cumpriu com o 
disposto na lei que instituiu o piso nacional do magistério.

Inconformada com o provimento jurisdicional, a promovente opôs 
os presentes embargos de declaração, alegando, em suma, ter havido omissão no Acórdão, 
eis  que não  houve manifestação  acerca  da aplicabilidade do  §  4º  do  art.  2º  da  Lei  nº 
11.738/2008.

Sustenta  não  ter  havido  manifestação  acerca  da  ofensa  da  lei 
municipal à luz da Lei Federal nº 11.738/2008, o que diz respeito à jornada base para o 
cálculo do piso nacional, tendo em vista que o PCCR Municipal (Lei nº 1.042/2011) não 
observa o que determina a Lei Federal.

Argumenta  que  o  Município  diminuiu  as  cargas  horárias  dos 
professores municipais a fim de defender a tese da proporcionalidade do piso de acordo 
com as horas estabelecidas pelo PCCR, sendo que, “corrigindo o sistema estabelecido na 
lei municipal, em atenção à norma contida na lei federal (…) a jornada base para cálculo 
do  piso  do  professor  titular  de  cargo  ao  qual  a  lei  municipal  associa  jornada  de  25 
horas/aula semanais na verdade é de 20 + 10 = 30 horas/aula semanais, ou 135 mensais”,  
razão  pela  qual  o  vencimento  mínimo que um professor  com 25  horas/aula  semanais 
“nominais”  e  30  horas/aula  semanais  “efetivas” deveria  ser  em valores  maiores  que o 
determinado pela Lei Municipal.

Assim, está evidenciada a ilegalidade na conduta da Edilidade, que 
não está pagando o piso nacional, devendo, portanto, ser sanada a omissão, conferindo-se 
aos  embargos  efeitos  modificativos  a  fim de se dar  provimento ao  recurso  apelatório, 
julgando-se procedente o pedido inicial.

É o relatório que se revela essencial.

VOTO

Primeiramente, faz-se importante destacar que conheço do recurso, 
porquanto adequado e tempestivo. De outra banda, contudo, nego-lhe provimento, em 
razão de todas as razões que seguem.

Através  do  presente  recurso,  o  recorrente  pleiteia  a  reforma  da 
decisão  de  lavra  deste  Gabinete,  que,  conforme relatado,  negou provimento  a  agravo 
interno oposto contra decisão monocrática que, por sua vez, negou seguimento à apelação 
então interposta pelo ora embargante, mantendo a sentença que julgou improcedente o 
pedido, por entender que o Município de Sapé cumpriu com o disposto na lei que instituiu 



o piso nacional do magistério.

À  luz  de  tal  entendimento,  é  oportuno  e  pertinente  proceder  à 
transcrição de trecho da fundamentação da decisão ora agravada,  a qual,  por si  só,  se 
mostra bastante à desconstituição das razões trazidas à baila no presente agravo interno, 
nos termos do que fazem prova os excertos do julgado agravado,  in verbis:

“Por  sua  vez,  a  Lei  Municipal  n°  1.042/2011  prevê  duas  jornadas  de 
trabalho diversas: uma de 40  (quarenta) horas semanais, sendo 30 (trinta) 
horas em sala de aula e 10 (dez) para outras atividades (art. 16, I – fl. 27); a 
segunda, para os servidores que já integravam a Administração na época 
da edição da lei, composta de 25 (vinte e cinco) horas semanais, sendo 20 
(vinte) horas em sala de aula e 5 (cinco) horas em outras atividades (art.  
16, § 2º – fl. 28).

A  recorrente,  que  se  enquadra  na  segunda  hipótese,  percebia 
remuneração proporcional (R$ 1.289,65) acima do piso nacional (2011 – R$ 
1.200,71), conforme estabelece o Anexo III da lei municipal.

Dessa forma, verifica-se, inequivocamente, que a lei municipal, quanto 
ao valor da remuneração, está em perfeita sintonia com a lei federal, visto 
ter fixado o piso salarial dos professores do magistério da educação do 
município de Sapé, para a jornada de trabalho equivalente a 25 (vinte e 
cinco) horas semanais, de forma proporcional, nos termos do que dispõe 
a Lei nº 11.783/08. 

De outro lado, embora o valor de remuneração esteja condizente com o 
piso, o fato é que a norma municipal fere a federal, na medida em que 
desobedece ao percentual de 1/3 de atividades fora da sala de aula. Com 
efeito, se a jornada total da recorrente é de 25 (vinte e cinco) horas, um 
terço deste total corresponde a 8,33 horas, patamar superior àquele que 
vem  sendo  submetida  à  recorrida.  Assim,  a  recorrente  vem  sendo 
compelida a dar expediente, em sala da aula, superior aquele previsto na 
Lei nº 11.783/08.

Em que pese tal fato, torna-se impossível condenar o município a pagar 
tais  diferenças,  na  medida  em que  o  pedido ventilado  na  inicial  não 
abarcou tal aspecto, focando-se, exclusivamente, no pagamento do piso, 
que, como afirmado, está sendo cumprido”.

Como  se  verifica,  embora  tenha  se  reconhecido  na  decisão 
embargada  que  a  norma municipal  fere  a  federal,  na  medida  em que  desobedece  ao 
percentual  de  1/3  de  atividades  fora  da  sala  de  aula,  não  foi  possível  condenar-se  o 
Município  ao  pagamento das  diferenças  devidas,  eis  que o  pedido contido na petição 
inicial não abarcou tal aspecto.

Dessa forma, não há que se falar em omissão no Acórdão, e, sim, em 



omissão no próprio pleito inicial, eis que não houve pedido relativo à jornada de trabalho.

Diante da ausência de pedido, não há como se condenar a Edilidade 
ao pagamento das diferenças, sob pena de nulidade por julgamento extra petita.

Na verdade, pois, constata-se que o que tenciona o polo embargante 
é  a  reapreciação  do  julgamento  do  feito,  vez  que  não  lhe  agradou  totalmente  o  seu 
resultado final, o que não é possível através dessa estreita via.

Sob  referido  prisma,  o  Colendo  Superior  Tribunal  de  Justiça  já 
decidiu que,  “constatado que a insurgência da embargante não diz respeito a eventual 
vício  de  integração  do  acórdão  impugnado,  mas  a  interpretação  que  lhe  foi 
desfavorável, é de rigor a rejeição dos aclaratórios.”1

Portanto, entendo que esta não é a via correta para se rediscutir a 
matéria, até porque a decisão atacada foi devidamente analisada e fundamentada.  Nesse 
diapasão,  é  salutar  aduzir  que a  motivação contrária  ao  interesse  da parte  ou mesmo 
omissa  em  relação  a  pontos  considerados  relevantes  ao  recorrente  não  autoriza  o 
acolhimento dos embargos declaratórios. Neste sentido é a decisão do STJ:

PROCESSUAL  CIVIL  -EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NOS 
EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  -REDISCUSSÃO  DOS 
FUNDAMENTOS  DO  JULGADO  -  CONTRADIÇÃO  OU  ERRO  DE 
FATO -NÃO-OCORRÊNCIA. 1. Não ocorre ofensa ao art. 535, I e II, do 
CPC, se o acórdão decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao 
julgamento  da  lide.  2.  Os  embargos  de  declaração  não  se  prestam  a 
rediscutir os fundamentos da decisão embargada.2

Assim, creio que os aclaratórios têm a única e específica função de 
rediscutir a matéria, razão pela qual entendo por bem rejeitá-los. 

É como voto. 

DECISÃO

A Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, rejeitar os embargos, nos termos do voto 
do relator.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Desembargador  Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da 
Silva,  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da  Fonseca  Oliveira  e  o  Exmo.  Des.  Frederico 
1 STJ - EDcl no MS 13692 / DF – Rel. Min. Benedito Gonçalves – S1 – Primeira Seção - DJe 15/09/2009.
2 STJ - EDcl nos EDcl no REsp 1012178 PR 2007/0287525-2. 2ª T. Rel. Min. Eliana Calmon. Dje 18/12/2009.



Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente  ao  julgamento a  Excelentíssima Dra.  Vanina  Nóbrega  de 
Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 06 de outubro de 2015.

João Pessoa, 08 de outubro de 2015.

Desembargador João Alves da Silva
         Relator


